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Aos 06 dias do mês de abril do ano de dois mil e quinze, às 09h e OOn in, na sala de
Sessões do Conselho Superior da Defensoria Pública, situada néI Av. Ulisses
Guimarães, nO3.386, Ed. Multi Cab Empresarial, Sussuarana, 4° andar, ~ala 402, nesta
Capital, reuniu-se o Egrégio Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado da
Bahia, sob a presidência de Dr. Clériston Cavalcante de Macêdo, De:ensor Público
Geral e Presidente do CSDPE, Dr. Rafson Saraiva Ximenes, Conselheir) Subdefensor
Público Geral, Ora. Carla Guenem da Fonseca Magalhães, Conselheir:i Corregedora
Geral, Dr. Alexandre Alves de Souza, Conselheiro Suplente em S Jbstituição ao
Conselheiro Titular Dr. Clériston Cavalcante de Macêdo, Ora. Mal ia Auxiliadora
Santana Bispo Teixeira, Conselheira Titular, Dr. Gil Braga de Castro Sil\ a, Conselheiro
Titular, Ora. Mônica de Paula Oliveira Pires de Aragão, Conselheira Titular, e Dr.
Robson Freitas de Moura Júnior, Conselheiro Titular. Presente, ainda, )ra. Ariana de
Sousa Silva Wanderley, Presidente da ADEP/BA, e a Sra. Ouvidora GEral, Sra. Tânia
Tânia Maria Gonçalves Palma Santana. Verificada a existência lle quórum, o
Presidente do CSDPE agradeceu a presença de todos e declarou ab~rta a sessão.
Item 01 - Aprovação da ata da 159a Sessão Extraordinária. Deliberaç io: Realizadas
as alterações solicitadas pelo Vice-Presidente da ADEP/BA, Gilmar Bitt :mcourt Santos
Silva, por meio do e-mail institucional, aprovada à unanimidade. Item O~- Processo nO
1224150017172, Taíse Lopes de Moura Silva Dutra e Ana Virgínia Fenandes Rocha,
assunto: Remoção por Permuta. O Presidente do CSDPE consignou que todos os
prazos foram respeitados na forma da Resolução nO11.2013 concernEnte as normas
disciplinadoras do procedimento para remoção por permuta. Aduziu (IUe não houve
qualquer impugnação ou manifestação de interessados às Unidades [efensoriais em
questão. A Defensora Pública, Ora. Ana Virgínia Fernandes Rocha, reqllereu a palavra
ao Presidente do CSDPE e este acolheu o 'pedido. A Defensora P( blica Ora. Ana
Virgínia Fernandes Rocha consignou que a colega Taíse Lopes de MeJra Silva Dutra
encontra-se em gozo de férias até o dia 27 de abril. Requereu que o pr :iZOpara posse
à Unidade permutante se inicie após o retorno da colega no dia 27 dE abril de 2015.
Salientou que o acolhimento da solicitação evitaria gasto com substi' uição da outra
colega. O Conselheiro Subdefensor Público Geral, Rafson Saraiva XimEnes, consignou
que o mesmo procedimento aplicável às promoções e remoções poderá ser adotado no
caso em tela. O Presidente do CSDPE consignou que, conforme os ter nos esposados
pelo Conselheiro Subdefensor Público Geral, Rafson Saraiva Ximenes, em analogia ao
procedimento adotado às promoções e remoções, restaria suspen:,a a posse às
Unidades permutantes enquanto uma das requerentes se encor trar de férias.
Esclareceu que o procedimento evitaria que uma das Unidades perr lanecesse sem
Defensor Público. A Conselheira Mônica de Paula Oliveira Pires de Ar 19ãoconsignou
que o pedido está pautado no interesse público e, a contrario sensu, é tende o quanto
disposto no ~1°, artigo 116, da Lei 26/2006. O Conselheiro Robson Feitas de Moura
Júnior consignou que o pleito atende, inclusive, ao quanto disposto no c rtigo 127 da Lei
26/2006. Deliberação: À unanimidade, nos termos dos arts. 119 e 123 da Lei
Complementar Federal nO 80/1994, arts. 116, ~ 1°, e 127, da Lei Complementar
Estadual nO26/2006, e na Resolução CSDPE/BA nO11/2013, com ef~t, )s)8partir de 27
de abril de 2015, pela r~, ão por pe,~,,mut~da Defensora Públi.9a.Gáise L"çwesde
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Moura Silva ao 10° DP Especializado de Família e Sucessões de Salva dor/BA, e Ana
Virgínia Fernandes Rocha ao 7° DP de Curadoria Especial de Salvador 'BA. Item 03 -
Processo nO 1224140079455 e apenso nO 1224140082910, Cons. Helator Juarez
Angelin Martins, autoria: ADEP/BA, assunto: Regulamentação do auxí io-moradia. O
Presidente do CSDPE esclareceu que o presente processo esteve em ~auta na última
sessão extraordinária, todavia, dado o adiantado da hora, o Colegiad) decidiu pelo
adiamento para exame na presente sessão. Consignou que, embora o Conselheiro
Juarez Angelin Martins esteja em gozo de licença, este depositou voto. A Conselheira
Maria Auxiliadora Santana Bispo Teixeira consignou que se coloca à d sposição para
realizar a leitura do voto do relator, o qual proferiu nos seguintes termos: "A Associação
dos Defensores Públicos da Bahia - ADEP (apresentou requerimento administrativo
solicitando que o Egrégio Conselho Superior da Defensoria Pública da Bahia, no uso
de seu poder normativo, deferisse e regulamentasse a percepção do cluxílio moradia
para os Defensores Públicos da Bahia. Primeiramente, é preciso E xternar que é
inconteste a fundamentação trazida no requerimento de que a proml Igação da EC
80/14 o legislador constituinte derivado alçou a Defensoria Pública ao n,esmo patamar
do Poder Judiciário e do Ministério Público. Este tratamento igualitár o confere aos
membros da Defensoria Pública os mesmos direitos e prerrogativas jcI reconhecidos
aos membros da Magistratura e demais carreiras jurídicas. Nesse diapélsão, ao tempo
que restou reconhecido aos membros da Magistratura o direito à parce a indenizatória
consistente no auxílio moradia, deve ser este direito estendido à Defe nsoria Pública,
em atenção ao princípio da simetria, nos termos do art. 134,94°, da CF, com a redação
dada pela EC 80/14. Logo, deve-se deixar claro que o auxílio mo 'adia deve ser
concedido aos Defensores Públicos de todo o Brasil em atenção a) mandamento
constitucional que instituiu a simetria entre as carreiras da Defensori 1 Pública e da
Magistratura e do Ministério Público. Todavia, carece o Conselh) Superior da
Defensoria Pública de competência para instituir a citada parcela inden izatória através
do seu poder normativo. Não pode o CSDPE legislar positivamente e criar direitos
remuneratórios para os membros da Defensoria Pública. É o que deter nina o inciso X
do art. 37 da Constituição Federal: la remuneração dos servidores públi( os e o subsídio
de que trata o 94° do art. 39 somente pOderão ser fixados ou ai terados por lei
específica, observada a iniciativa privativa em cada caso'. Logl >, em matéria
remuneratória de agentes públicos a Carta Magna estabelece o princípi) da reserva de
lei, nada podendo ser feito senão por lei específica. Caso não houvesse este
empecilho, todas as Defensorias Públicas do Brasil já teriam, at 'avés de seus
Conselhos, aumentado seus subsídios para igualá-los aos dos Magistra jos logo após a
promulgação da EC 80/14, o que todos sabemos que não aconteceu. 1\0 revés do que
apresenta a Lei Orgânica da Magistratura e do Ministério Públi( :0, nem a Lei
Complementar Federal 80/94 nem a Lei Complementar Estadual 26/06 asseguram aos
Defensores Públicos Estaduais direito à percepção de ajuda de custo para despesas
de moradia. Lado outro, o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do E stado da Bahia,
Lei 6677/94, o qual tem suas regras subsidiariamente aplicadas aos Defensores
Públicos do Estado, traz o auxílio moradia condicionado a uma série ~E ~ ci stâncias,
os quais são previstos no a\ . 74 e ~seus :parágrafos, .não pOden,~, terad~a~estas
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exigências legais. Logo, para a instituição da parcela indenizatória do au <íliomoradia é
preciso que haja previsão legal para tanto, o que deve ser buscado ~om urgência,
entendendo este conselheiro que a citada lei deve prever inclusive qUEo pagamento
seja feito retroativo a setembro/2014, data da decisão do STF que coneedeu o auxílio
moradia aos membros da Magistratura. Tanto isto é verdade que nenhu11aDefensoria
Pública Estadual que não tenha o auxílio moradia previsto em su 1 lei orgânica
conseguiu, até o presente momento, regulamentar e determinar o s ~u pagamento
através de decisão de seus Conselhos Superiores. Por outro lado, a Resolução do
Conselho Superior da Defensoria Pública da União que regulamentou a ajuda de custo
de moradia para seus membros teve seus efeitos suspensos através de liminar em
ação ordinária proposta pela União Federal (Processo n° 0083166-56.2014.4.01.3400-
17a Vara Federal do Tribunal Regional Federal da Primeira Região- Seç~o Judiciária do
Distrito Federal). Por esta razão, o próprio CONDEGE, em reuniãc realizada em
12/12/2014, determinou suspensão da discussão da matéria até a prola tão da decisão
judicial em eventual agravo interposto pela DPU, conforme documento d ~fls. 53/60 dos
autos. Ante o exposto, vota este conselheiro pelo indeferimento do pedie:oem razão de
não ter o Conselho Superior competência para instituir e regulamlmtar o auxílio
moradia sem previsão do citado benefício na Lei Orgânica Federal 80194nem na Lei
Orgânica Estadual 26/2006. Por fim, entendo que deve ser imediatamente
encaminhado à Assembleia Legislativa do Estado da Bahia projeto de ei instituindo a
parcela indenizatória aos Defensores Públicos, nos mesmos termos (O previsto aos
Magistrados, devendo o pagamento ser feito retroativo à data da decis 30 do STF que
concedeu o auxílio moradia aos membros do Poder Judiciário". O I~onselheiro Gil
Braga de Castro Silva consignou que requer vista dos autos Em exame. As
Conselheiras Maria Auxiliadora Santana Bispo Teixeira e Mônica de Paula Oliveira
Pires de Aragão manifestaram interesse pela vista concomitante dos autos. A
Presidente da ADEP/BA, Dra. Ariana de Sousa Silva Wanderley, consi£nou que reitera
todos os fundamentos apresentados na inicial. Aduziu que não há necllssidade de Lei
para o acolhimento, eis que aplica-se, subsidiariamente, a Lei do Ser\ idor Público do
Estado da Bahia, conforme a Lei Complementar Estadual nO26/2006. ~onsignou que,
com base no poder normativo do Conselho Superior, a regulamentação do auxílio-
moradia será uma maneira de reafirmar a autonomia da Defensoria. Inclusive, o auxílio-
moradia poderá ser implementado nos moldes da Defensoria PÚ~lica da União,
condicionada à disponibilidade orçamentária. A Conselheira Maria Auxi iadora Santana
Bispo Teixeira consignou que o voto esposado pelo Conselheiro rElator está bem
fundamentado. Aduziu que o Estatuto do Servidor do Estado d,l Bahia revela
limitações. Salientou que o princípio da simetria deve ser respeitaco e aplicado à
Defensoria. Sugere que os membros, de forma uniforme, realizem um 3studo conjunto
e apresentem opinativo concernente a regulamentação do au)(ílio-moradia. A
Conselheira Mônica de Paula Oliveira Pires de Aragão consignelU que o voto
apresentado pelo Conselheiro relator está bem fundamentado, todavia I trata o auxílio-
moradia como remuneração. Aduziu que com base em princípios son ),titl!Cieríaisserá
possível fundamentar e regulamentar o pleito. O Presidente do CSO? ?consignou que
todas as Defensoriaspúbr ,as Estad~\:gUardandO a/cie~ã" :,rte
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Defensoria Pública da União. Aduziu que na DPE de Roraima, via proje o de lei, e em
outras Defensorias, o auxílio-moradia foi deflagrado via Resoluç ão e depois
conseguiram aprovar lei. Alguns Estados aprovaram minutas de Reso ução, todavia,
estão aguardando suplementação orçamentária para o pagamento. A Presidente da
ADEP/BA, Ora. Ariana de Sousa Silva Wanderley, sugeriu que o Conse ho Superior, a
exemplo de outras Defensorias, aprove por meio de Resolução o auxílio- noradia. O ato
do órgão Colegiado, aos olhos dos demais Poderes, reafirmaria a autonomia da
Defensoria. Em um segundo momento será possível encaminhar projeto de lei
concernente ao auxílio-moradia. O Conselheiro Gil Braga de Castro ~ ilva consignou
que, diante do atual cenário político, não acredita que um projeto de lei com o teor em
tela seja aprovado. O Presidente do CSDPE consignou que a Instituição precisa fazer a
parte dela e encaminhar o projeto de lei. Esclareceu que não é possíVl li aguardar um
ambiente favorável para tanto. O Conselheiro Robson Freitas de Moura Júnior
consignou que considera contraditório aprovar Resolução e, em segui( a, encaminhar
projeto de lei; ou o auxílio-moradia é aprovado por meio de REsolução ou é
encaminhado um projeto de lei. O Conselheiro Subdefensor Público Geral, Rafson
Saraiva Ximenes, consignou que discorda das considerações do Cons ~lheiro Robson
Freitas de Moura Júnior. É possível a regulamentação do auxílio-morac ia por meio de
Resolução e avaliar uma alteração legislativa posterior. O Conselheir) Gil Braga de
Castro Silva consignou que não é possível abrir mão de um Direitc I e conferir tal
precedente. É preciso que o Conselho Superior aprofunde a matéria. O Conselheiro
Robson Freitas de Moura Júnior consignou que todos são favoráveis 3 simetria e ao
reconhecimento de Direitos, apenas é preciso discutir a forma como ~erá viabilizado.
Realizados debates, o Presidente do CSDPE concedeu vista ao Conse heiro Gil Braga
de Castro Silva e determinou o envio eletrônico de cópia integral dos autos às
Conselheiras Mônica de Paula Oliveira Pires de Aragão e Maria Auxil adora Santana
Bispo Teixeira. Deliberação: Prejudicado. Em atenção ao quanto dispo ,to no artigo 39
do R.1. do CSDPE, concedida vista ao Conse.lheiro Gil Braga de CastrJ Silva, e envio
eletrônico dos autos às Conselheiras Maria Auxiliadora Santana B spo Teixeira e
Mônica de Paula Oliveira Pires de Aragão, em atenção ao quanto disp Jsto no 9 2° do
artigo 39 do R.1. do CSDPE. Item 04 - Processo nO 12241500160ge, Cons. relator,
Alexandre Alves de Souza, autoria: Felipe Silva Noya, assunto: Autorize; ção para residir
fora da Comarca. O Conselheiro relator, Alexandre Alves de Souza con signou seu voto
nos seguintes termos: "A matéria em que nesse momento ora é tre;tada, já foi por
diversas vezes enfrentada por esse Egrégio Conselho Superior ni 1 qual vem se
mantendo entendimento de que é possível a residência do Defem or Público, em
comarca de diversa a que esta designado, desde que não héja prejuízo ao
desenvolvimento laboral do mesmo assim como dos assistidos. t\ Comarca de
Camaçari/BA está a aproximadamente 40 quilômetros de Salvador, COI n deslocamento
feito em relativos 40 minutos, tempo muitas vezes inferior a deslo ;amentos feitos
dentro da capital. Logo, não haverá qualquer prejuízo para a Admini 3tração Pública,
nem para os assistidos, caso o pleito seja acolhido. É imperioso d~t lOpr que apesar
da necessidade da existência de regulamentação lastreada emA~ritÉrios objetivos e £J)~

impessoais para a aUlori:a, - em a~reço,~o que impediria ~tiSÕé; díSPfJ(,? para r-
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situações equivalentes ou idênticas, esta lacuna, a meu ver, não pode ser obstáculo
para a concessão do pleito. Fato este já debatido e afirmado pelo então Ilustre
conselheiro, Dr. Renato Amaral Elias, em seu voto no processo n° 122~i14002991, de
autoria de Adriana Montai Tanajura, descritos no item 07, insculpida em Ata da 100a

Sessão Ordinária, o qual foi aprovado por este Conselho à unanimidade. Ante o
exposto, em respeito principalmente aos princípios da isonomia e impes: ;oalidade, voto
pelo acolhimento do pedido do autor". O Presidente do CSDPE participOl: aos membros
se o entendimento anterior da maioria do Colegiado, concernente a autorização
condicionada a apresentação de documento, permaneceria. A Conselh( ~ira Mônica de
Paula Oliveira Pires de Aragão questionou a minuta de Resolução apl esentada pela
Corregedora Geral. O Presidente do CSDPE esclareceu que, conforr le decisão do
Colegiado, o exame da minuta permaneceria suspenso para estudo. Sa ientou que, na
condição de Conselheiro, votou pela desnecessidade de apresentação de comprovante
de residência uma vez que não há amparo legal. Aduziu que os Conselh eiros Gil Braga
de Castro Silva, Mônica de Paula Oliveira Pires de Aragão, em casos sir lilares votaram
pela desnecessidade de apresentação de documentação pelos mesmo:. fundamentos.
O Conselheiro Robson Freitas de Moura Júnior consignou que nilo faz sentido
condicionar a autorização à apresentação de comprovante de resic ência ausente
sanção. A Conselheira Corregedora Geral, Carla Guenem da Fonse ca Magalhães,
consignou que a entende pela desnecessidade de condicionar a autorização à
apresentação de documento. Salientou que a apresentação de docllmentos existe
somente para efeito da atualização de dados cadastrais. O Conselheilo Subdefensor
Público Geral, Rafson Saraiva Ximenes, consignou que a desnl~cessidade de
apresentação de documento decorre de uma interpretação lógica, inclusive, ausente
amparo legal que o exija. Deliberação: À unanimidade, pelo acolhimento do pleito, nos
termos do pedido do requerente. Item 05 - Processo nO122415007550 Cons. relatora
Carla Guenem da Fonseca Magalhães, autoria: Ramon Rondinelly Pereira Dutra,
assunto: assunto: Autorização para residir fora da Comarca. A Cons( ~Iheira relatora,
Ora. Carla Guenem da Fonseca Magalhães consignou seu voto nos se guintes termos:
"Analisados os argumentos constantes dos autos, bem como ccInsiderados os
precedentes deste egrégio Conselho Superibr, que vem mantendo I) entendimento
segundo o qual é permitido ao defensor público residir em comarca distinta, sobretudo
quando patente a inocorrência de prejuízo à qualidade do trabalho, pontualidade e
assiduidade no desempenho da função defensorial, verifica-se inexistir óbice ao pleito
do ilustre defensor público postulante. A distância entre a cidade de Se Ivador e o local
de trabalho do defensor público é de cerca de vinte e cinco quilôme' ros e, segundo
informado pelo postulante , seu imóvel, em Salvador (comprovantE! de residência
juntado às fls. 03), fica a apenas doze quilômetros da sede da DP = em Lauro de
Freitas, o que faz crer que o serviço a ser executado no local de trabalho aludido
certamente não será prejudicado pela fixação da residência fora da comarca de Lauro
de Freitas, para a qual foi promovido o defensor público. A norma de art. 187, inciso
XIII, da LC 26/2006, tem como razão de se permitir que o serviço ...,prestado pela
Defensoria Pública seja fornecido sem nenhum prejuízo aos ass1!,tiéjos , não se
vislumbrado, no caso, obstáculo, exercício, a função d.efen~SO'iáí~ .átOJdo efenso~..r ~
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Público, mesmo titular, residir em comarca próxima e que integra Região Metropolitana
de Salvador. Registre-se que este Conselho já deliberou, no mesmeI sentido, em
relação a Defensor Público em estágio probatório, conforme se depreende da ATA
100a Sessão Ordinária, anexada aos presentes autos. Diante do ex~osto, voto no
sentido de opinar favoravelmente ao pleito do Defensor Público postulé.nte, para que
seja autorizado a residir no município de Salvador". Deliberação: À una limidade, pelo
acolhimento do pleito, nos termos do pedido do requerente. Item 06 : Processo nO
1224150016095, Conselheiro relator Rafson Saraiva Ximenes, autoria: 3erta Modesto
Fernandes Magnavita, assunto: autorização para residir fora da Comarca. O
Conselheiro relator, Dr. Rafson Saraiva Ximenes, consignou seu voto nos seguintes
termos: "O artigo 187, XIII da Lei Complementar 26/2006 autoriza ao defensor residir
fora da comarca, em caso de justificada e relevante razão, desde que com anuência
expressa do Defensor Público Geral, após oitiva do Conselho Superior. ). norma do art.
187, XIII da LODPE visa preservar a qualidade dos serviços da Defenscria Pública, de
modo que ela faça jus ao status constitucional de expressão do Estad) democrático.
Por essa razão, o correto é que os defensores residam nas comarca) onde atuam,
para possibilitar maior inserção na comunidade e conhecimento da reélidade local. É
recomendável que este Conselho Superior regulamente, com urgênc a, os critérios
objetivos para autorização excepcional para o defensor residir em comi Irca distinta da
que atua de modo a subsidiar o seu opinativo e a decisão do Defensor ( eral. A matéria
já foi alvo de diversos pronunciamentos e o Colegiado tem, via de regra. manifestando-
se favoravelmente à autorização, desde que não contrarie o interesse público (f.06).
Diante da omissão do colegiado, no entanto, é preciso dar seguran fa jurídica aos
defensores. Dessa forma, devem ser observados os mesmos critérim utilizados nas
decisões anteriores, quais seja a contiguidade entre as comarcas e ;1Sdistâncias a
serem percorridas. No caso concreto, ambas as Comarcas são integra ,tes da Região
Metropolitana, o que é indício de afinidade cultural. Tem tambérr seus centros
localizados a menos de 100 quilômetros de distância e são interligadêIS por rodovias
em bom estado de conservação. Entendo desnecessária a ap-esentação de
comprovante de residência, uma vez que se trata de uma au :orização, cuja
implementação, caso confirmada pelo Defensor Geral, será uma facul jade e não um
dever. Por outro lado, logicamente, é inviável exigir a aquisição ou o ai Jguel de imóvel
antes do ato formal do Defensor Público Geral deferindo o pleito. A obri~ação funcional
de manter o endereço atualizado, todavia, permanece inalterada. Pelas razões
expostas, voto para que o Conselho opine pelo deferimento do pedido". Deliberação: À
unanimidade, pelo acolhimento do pleito, nos termos do pedido da reqLerente. Item 07
_ Processo nO 1224150009898, Cons. relator Gil Braga de Castro Silva, Autoria:
Wesclei Amices Marques Pedreira, assunto: autorização para residir fera da Comarca.
O Conselheiro relator, Gil Braga de Castro Silva, consignou seu VOtl)nos seguintes
termos: "Nota-se que o Defensor Público formulou requerimento I)ara residir em
comarca diversa do local no qual exerce suas atividades profissionais. f lor conseguinte,
o inciso XIII do artigo 187 da lei Complementar Estadual n° 26, de 28 dI! junho de 2006,
autoriza o Defensor Público. Geral a permit~ tal situação, a~9-:~.--.a}r ,anifestação do
Conselho Superior, in verbls: Art. 1 \' Sao deveres fUnCIQ',~ I Jos Defensores ~
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41/2003 e 45/2004 e Lei Complementar Federal nO132/2009; e Categ )ria - 111: Ora.
Angélica Coelho de Oliveira, Defensora Pública aposentada que atl ou por longo
período na Comarca de Brumado/BA, destacando-se pela defesa 3guerrida dos
assistidos, e Dr. Joaquim Luz Moreira, Defensor Público aposentado que atuou sozinho
por longo período de tempo nas Comarcas de Livramento de Nossa Senhora, Piatã e
Mucugê. A Conselheira Mônica de Paula Oliveira Pires de Aragá) solicitou ao
Presidente do CSDPE a possibilidade dos membros, embora fI Ira do prazo
estabelecido na Resolução, indicassem nomes à Medalha de Honra ao mérito. O
Conselheiro Gil Braga de Castro Silva consignou que acompanha as cOllsiderações da
Conselheira Mônica de Paula Oliveira Pires de Aragão. O Presider te do CSDPE
participou aos membros o requerimento da Conselheira Mônica de Paul,I Oliveira Pires
de Aragão e todos decidiram pela ausência de prejuízo pelo acolhimer to do pleito. O
Conselheiro Subdefensor Público Geral, Rafson Saraiva Ximenes, con:iignou que em
relação a categoria 11 trata-se de um reconhecimento aos gestores qLe contribuíram
com a evolução da Defensoria. Aduziu que durante a gestão do PresidEnte Lula foram
deflagrados os caminhos para o crescimento da Defensoria, a exem )10 da E.C. nO
45/2004, a Lei Complementar Federal nO132/2009, a inclusão da Defer soria na Lei de
Execuções Penais, a obrigatoriedade de encaminhar auto de prisão 3m flagrante à
Defensoria, a permissão para propositura de Ação Civil Pública, a criaç,io da Ouvidora
Externa e etc. A Conselheira Maria Auxiliadora Santana Bispo Teixeira c Jnsignou que o
ex-Governador Jaques Wagner, durante a sua gestão, foi bastante fi !ceptivo com a
Defensora Pública. A Presidente da ADEP/BA, Ariana de Sousa Si va Wanderley,
consignou que na condição de Presidente da Associação irá se abs :er de votar. A
Ouvidora Geral, Tânia Maria Gonçalves Palma Santana, consignou Que referenda a
indicação à Defensora Pública Carmella Maria Trocolli B. Alencar. A Conselheira
Corregedora Geral, consignou que indica as Defensoras Públicas, ~armella Maria
Trocolli B. Alencar, Nívea Castelo Branco Fahiel e Sônia Maria Carvalho Santana. O
Conselheiro Gil Braga de Castro consignou que há colegas que realiz 1m um trabalho
belíssimo na Instituição e não aparecem, a exemplo da Defensora Fública, Fabiana
Almeida Miranda. Aduziu que em relação a categoria I indica as Defer soras Públicas,
Carmella Maria Trocolli B. Alencar, Marta Cristina Nunes Almeida e F abiana Almeida
Miranda. Salientou que em relação a categoria 111, os Defensores PÚ)Iicos indicados
são referenciados na Instituição. Consignou que em relação a Categoria 111 indica os
Defensores, Joaquim Luz Moreira, Angélica Coelho de Oliveira e AldéI Léa Suzart de
Oliveira. A Conselheira Mônica de Paula Oliveira Pires de Aragão sugEriu a criação de
uma categoria dos Defensores Públicos que atuam no interior do Estado. As
Conselheiras Mônica de Paula Oliveira Pires (.deAragão e Maria Aux liadora Santana
Bispo Teixeira, consignaram que em relação' a Categoria 111 indicam os Defensores,
Joaquim Luz Moreira, Angélica Coelho de Oliveira e Alda Léa Suzal t de Oliveira. O
Conselheiro Robson Freitas de Moura Júnior consignou que se a::>steráde fazer
indicações. O Conselheiro Alexandre Alves de Souza consignou qu~, em relação a
Categoria I, indica a Defensora Pública Carmella Maria Troco 11i .B. Alencar. O
Conselheiro Clériston Cav~lcante de Macêd? consignou ~ue ~ pr~~ ré ~e~tímulo

para os demais em re~ç~,.; ~: que~m uma atuaçaotp~A(Jjfque~
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sem desmerecer as demais indicações, em relação a categoria I, indica a Defensora
Pública Fabiana Almeida Miranda. Salientou que o trabalho realizado leia Defensora
Pública retro apontada é multidisciplinar e diferenciado. Foi erigida Presidente da
Comissão da População de Rua e, por meio da sua atuação, todas as Jefensorias do
país receberam um "consultório micro-ôniblJs" para atender a popl1lação de rua.
Consignou que no CONDEGE somente existem 05 (cinco) repr3sentantes de
Defensores Públicos em todo o Brasil que trabalham com populal;ão de rua. A
Defensora Pública Fabiana Almeida Miranda é a única no Nordeste qJe realiza este
trabalho diferenciado. A Conselheira Mônica de Paula Oliveira Pi,es de Aragão
consignou que a indicação à Defensora Pública Fabiana Almeida ~1iranda é uma
homenagem justa e indica a Defensora retro apontada à categoria I. C Presidente do
CSDPE consignou que dentre as 05 (cinco) Defensoras Públicas indica jas à categoria
I, Ora. Carmella Maria Trocolli B. Alencar, Ora. Nívea Castelo Branc,l Fahiel, Sônia
Maria Carvalho Santana, Ora. Fabiana Almeida Miranda, e Ora. Marta Cristina Nunes
Almeida, será realizada a votação para escolha dos homenageados. C s Conselheiros
Alexandre Alves de Souza, Gil Braga de Castro Silva, a Conselheira M3ria Auxiliadora
Santana Bispo Teixeira, e a Conselheira Corregedora Geral, Car a Guenem da
Fonseca Magalhães, consignaram que, dentre as Defensoras Públicas indicadas à
categoria I, votam na Defensora Pública Carmella Maria Trocolli B. Alencar. A
Conselheira Maria Auxiliadora Santana Bispo Teixeira consignou qLe a Defensora
Pública Carmella Maria Trocolli B. Alencar dedicou uma vida à Instituição. Aduziu que
possui uma admiração incomensurável pela colega eis que possui ze o e cuidado no
trabalho independente do gestor. Inclusive, é a Coordenadora dos 3stagiários que
atuam na Instância Superior. A Conselheira Mônica de Paula Oliveira I>iresde Aragão
consignou que dentre as Defensoras Públicas indicadas à categJria I, embora
reconheça o trabalho realizado pela colega Carmella Maria Trocolli B. J \Iencar, vota na
Defensora Pública Fabiana Almeida Miranda. O Conselheiro Robson F-eitas de Moura
Júnior consignou que, dentre as Defensoras Públicas indicadas à categoria I, vota na
Defensora Pública Fabiana Almeida Miranda. O Conselheiro Subd,~fensor Público
Geral, Rafson Saraiva Ximenes, consignou que, dentre as Defer soras Públicas
indicadas à categoria I, vota na Defensora Pública Marta Cristina I~unes Almeida.
Salientou que a sua indicação é uma forma de homenagear o trabalho dos Defensores
Públicos que atuam no interior do Estado da Bahia. O Presidente do C~DPE consignou
que ratifica todas as palavras dirigidas aos colegas indicados. Aduzill que dentre as
Defensoras Públicas indicadas à categoria I, vota na Defensora Pública Fabiana
Almeida Miranda. A Ouvidora Geral, Tânia Maria Gonçalves Palma Sar tana, consignou
que referenda às considerações dirigidas à Defensora Pública Ora. Carmella Maria
Trocolli B. Alencar. Por maioria. 04 (quatro) votos. coube a categoria I da Medalha de
Honra ao Mérito 2015 à Defensora Pública Ora. Carmella Maria Troce Ili B. Alencar. O
Presidente do CSPDE consignou que em relação aos indicados à catEgoria 11, Jaques
Wagner e Luís Inácio Lula da Silva, será realizada a votação para escolha dos
homenageados. Os Conselheiros Alexandre Alves de Souza, Robson F reitas de Moura
Júnior e a Conselheira Corregedora Geral, Carla Guenem da FoI-lS~ca Magalhães,
consignaram que, dentr~OS.I. dicados à cat~.'g.oria11, votaqemdà I~~. Q ,r. A~
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Conselheiras Maria Auxiliadora Santana Bispo Teixeira, Mônica de Paulêl Oliveira Pires
de Aragão, o Conselheiro Gil Braga de Castro Silva, o Conselhein I Subdefensor
Público Geral, Rafson Saraiva Ximenes, e o Presidente do CSOPE, cor signaram que,
dentre os indicados à categoria li, votam em Jaques Wagner e Luís Inácio Lula da
Silva. A Conselheira Mônica de Paula Oliveira Pires de Aragão (:onsignou que
compreende o momento difícil em que o país vive, todavia, é preciso reconhecer os
méritos da gestão de Luís Inácio Lula da Silva, enquanto Presidente da República, e
Jaques Wagner, enquanto Governador do Estado da Bahia. O Presidelte do CSOPE
consignou que a redação da Resolução nO 005/2008 é explícita 10 sentido de
homenagear àqueles que prestaram serviço à Instituição no plano s( lcial e político.
Salientou que os dois indicados preenchem os requisitos da R ~solução retro
mencionada. O Conselheiro Subdefensor Público Geral, Rafson Salaiva Ximenes,
consignou que é inegável durante a gestão de Luís Inácio Lula da SilVei a melhoria da
qualidade de vida da população destinatária dos serviços da Oefe lsoria Pública.
Salientou que todos os estudos realizados no Ministério da Justiça dur ~nte o governo
Lula foram utilizados como instrumento político para demonstrar as nl :!cessidades da
Defensoria Pública. Aduziu que foi um marco o número de Leis aprovai las no governo
Lula com inciativa do Poder Executivo. O Presidente do CSDPE consig 10U que ratifica
as considerações esposadas pelo Conselheiro Subdefensor Público Geral, Rafson
Saraiva Ximenes. Salientou que na condição de Defensor Púb ico participou,
presencialmente, da aprovação da E.C. nO41/2003, no primeiro ano dCIGoverno Lula.
Em relação a Jaques Wagner, enquanto Subdefensor Público Geral, de igual forma,
participou de forma ativa nas alterações legislativas. Independente do cunho partidário
é inegável a contribuição dos indicados no trabalho realizado em prol da Instituição. Por
maioria, 05 (cinco) votos, coube a categoria \I da Medalha de Honra ai) Mérito 2015 à
Jaques Wagner e Luís Inácio Lula da Silva, na forma do parágrafo únic(, do artigo 4° da
Resolução nO005/2008. Deliberação: Por maioria, 04 (quatro) votos, cc ube a categoria
I da Medalha de Honra' ao Mérito 2015 à Oefensorá Pública Ora. Carmella Maria
Trocolli B. Alencar; por maioria, 05 (cinco) votos, coube a categoria 1\ da Medalha de
Honra ao Mérito 2015: à Jaques Wagner e Luís Inácio Lula da Silv3, na forma do
parágrafo único do artigo 4° da Resolução nO 005/2008; e à unanirr idade, coube a
categoria 111da Medalha de Honra ao Mérito 2015, às Defensoras Públicas, Ora.
Angélica Cóelho de Oliveira, Ora. Alda Léa Suzart de Oliveira e ao D,3fensor Público,

(~,

Or. Joaquim Luz Moreira. Item 10 -O que ócorrer. A Presidente da ADEP/BA, Ora.
Ariana de Sousa Silva Wanderley, consignou que deseja participar ao:; membros uma
Ação Declaratória de Inconstitucionalidade (AOIN) proposta pela I\ssociação dos
Magistrados do Estado da Bahia (AMAB). Aduziu que a ação tráta dE um provimento
do então Corregedor Geral da DPE/BA, Dr. Marcus Vinícius, con :;ernente a não
atuação do Defensor Público como "ad hoc" em processos criminais. Inc1usive, à época
a AOEP/BA participou como amicus curie. A ação foi julgada proce( lente e, ao final
exame dos embargos declaratórios, o Corregedor será intimado pela rão aplicação do
provimento. Aduziu que a decisão do Tribunal de Justiça é de cunho pJlítico. Inclusive,
em termos técnicos, a ADIN não foi a medida judicial mais apropriad l:-Jequer que a
Instituição, junto com ar ssociação, possa re~ardar a atuação doi ~nsor . lico, (iY\ "-I r~o
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Conselheiras Maria Auxiliadora Santana Bispo Teixeira, Mônica de Paulé, Oliveira Pires
de Aragão, o Conselheiro Gil Braga de Castro Silva, o Conselheirc I Subdefensor
Público Geral, Rafson Saraiva Ximenes, e o Presidente do CSDPE, cor signaram que,
dentre os indicados à categoria 11,votam em Jaques Wagner e Luís Inácio Lula da
Silva. A Conselheira Mônica de Paula Oliveira Pires de Aragão (onsignou que
compreende o momento difícil em que o país vive, todavia, é preciso reconhecer os
méritos da gestão de Luís Inácio Lula da Silva, enquanto Presidente da República, e
Jaques Wagner, enquanto Governador do Estado da Bahia. O Preside lte do CSDPE
consignou que a redação da Resolução nO 005/2008 é explícita lO sentido de
homenagear àqueles que prestaram serviço à Instituição no plano S( dai e político.
Salientou que os dois indicados preenchem os requisitos da R ~solução retro
mencionada. O Conselheiro Subdefensor Público Geral, Rafson Sai aiva Ximenes,
consignou que é inegável durante a gestão de Luís Inácio Lula da Silvé a melhoria da
qualidade de vida da população destinatária dos serviços da Defe lsoria Pública.
Salientou que todos os estudos realizados no Ministério da Justiça dur 3nte o governo
Lula foram utilizados como instrumento político para demonstrar as nf !cessidades da
Defensoria Pública. Aduziu que foi um marco o número de Leis aprovai las no governo
Lula com inciativa do Poder Executivo. O Presidente do CSDPE consig lOU que ratifica
as considerações esposadas pelo Conselheiro Subdefensor Público Geral, Rafson
Saraiva Ximenes. Salientou que na condição de Defensor Púb ico participou,
presencialmente, da aprovação da E.C. nO41/2003, no primeiro ano d( Governo Lula.
Em relação a Jaques Wagner, enquanto Subdefensor Público Geral, je igual forma,
participou de forma ativa nas alterações legislativas. Independente do (.unho partidário
é inegável a contribuição dos indicados no trabalho realizado em prol da Instituição. Por
maioria, 05 (cinco) votos, coube a categoria 11da Medalha de Honra ai) Mérito 2015 à
Jaques Wagner e Luís Inácio Lula da Silva, na forma do parágrafo únicc do artigo 4° da
Resolução nO005/2008. Deliberação: Por maioria, 04 (quatro) votos, cc ube a categoria
I da Medalha de Honra ao Mérito 2015 à Defensora Pública Ora. Carmella Maria
Trocolli B. Alencar; por maioria, 05 (cinco) votos, coube a categoria 11da Medalha de
Honra ao Mérito 2015 à Jaques Wagner e Luís Inácio Lula da Silv 3, na forma do
parágrafo único do artigo 4° da Resolução nO005/2008; e à unanirr idade, coube a
categoria 111da Medalha de Honra ao Mérito 2015, às Defensoras Públicas, Ora.
Angélica Coelho de Oliveira, Ora. Alda Léa S,~zart de Oliveira e ao D~fensor Público,
Dr. Joaquim Luz Moreira. Item 10 - O que ócorrer. A Presidente da ADEP/BA, Ora.
Ariana de Sousa Silva Wanderley, consignou que deseja participar ao; membros uma
Ação Declaratória de Inconstitucionalidade (ADIN) proposta pela I \ssociação dos
Magistrados do Estado da Bahia (AMAB). Aduziu que a ação trata de um provimento
do então Corregedor Geral da DPE/BA, Dr. Marcus Vinícius, con ~ernente a não
atuação do Defensor Público como "ad hoc" em processos criminais. Inclusive, à época
a ADEP/BA participou como amicus curie. A ação foi julgada procec ente e, ao final
exame dos embargos declaratórios, o Corregedor será intimado pela r ão aplicação do
provimento. Aduziu que a decisão do Tribunal de Justiça é de cunho p )lítico. Inclusive,
em termos técnicos, a ADIN não foi a medida judicial mais apropriado );~equer que a
Instituição, junto com ar ssociação, possa re~uardar a atuação dcfÇ ~[énsor . 1..iCO' ~
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Bahia. Seria interessante a realização de uma reunião ecumênica. O Presidente do
CSDPE reiterou que se encontrou com um representante de um Estad) e, à vista da
ausência de representação oficial das demais, não realizou visita oficial. I ~onsignou que
está aberto para realizar outras reuniões independente da instituiçã o religiosa. O
Conselheiro Subdefensor Público Geral, Rafson Saraiva Ximenes, co lsignou que a
Defensoria Pública possui todo o interesse em se encontrar com repn ~sentantes das
religiões de matrizes africanas. Sugeriu que a Ouvidora Geral reu lisse algumas
representações para, oportunamente, ocorrer um encontro. A Ouvidor 3 Geral, Tânia
Maria Gonçalves Palma Santana, sugeriu que no encontro fosse convidada a
Federação Espírita do Estado da Bahia, Associações do culto afro e é I Coordenação
Ecumênica do SESI. O Presidente do CSDPE consignou que está abert( I para se reunir
com os representantes para tratar do fortalecimento da Defensoria. A (>uvidora Geral,
Tânia Maria Gonçalves Palma Santana, consignou que em relação à Medalha de
Honra ao mérito, às indicações devem estar relacionadas aos feitos rea izados para as
pessoas excluídas no Estado e no país. Inclusive, a Presidente Dilmc tem realizado
feitos para uma grande maioria, a exemplo da inclusão do curso de Med .cina no interior
do Estado. Aduziu que Justiça também é saúde. A Conselheira Mé,nica de Paula
Oliveira Pires de Aragão consignou que parabeniza o Presidente d) CSDPE pela
retomada da publicidade do que acontece na DPE, inclusive, cor 1 o envio dos
informativos institucionais. Sugeriu a convocação de uma sessão extr 30rdinária para
tratar do G.T.1. O Presidente do CSDPE consignou que o G.T.1. pm sui prazo para
apresentar propostas. A ideia é que a atual formação do Conselho com iga apreciá-Ias.
A Conselheira Maria Auxiliadora Santana Bispo Teixeira consignou qL e parabeniza o
Presidente do CSDPE pela condução democrática nas sessões do ÓI gão Colegiado.
Os membros do Conselho Superior estão mais leves. A pauta das sess ões é cumprida
de forma serena. Aduziu que foi retomada a Democracia na Defensoric . Salientou que
a lembrança aos aposentados por parte do Presidente do CSDPE foi importante e a
sensibilizou. É uma forma de reconhecer aqueles que contribuíram dl~ forma incisiva
para a Instituição. A sensação transmitida pela gestão anterior é que os Defensores
mais antigos não eram valorizados. Espera que o Presidente do CSDPI: mantenha, até
o final da gestão, a vontade em conferir visibilidade à Instituição E a postura em
valorizar cada membro da Instituição, indistintamente. Em relação c os indicados à
Categoria 11concernente à Medalha de Honra ao Mérito 2015, o ex- Presidente Lula
valorizou à Instituição e a encarou como carreira jurídica. Os dois, Jc ques Wagner e
Lula, merecem ser reverenciados. O Presiderfte do CSDPE agradeceL as palavras da
Conselheira Maria Auxiliadora Santana Bispo Teixeira. Aduziu que e ,tabeleceu uma
luta diária para levar o nome da Defensoria para fora. A partir de abri I demonstrará o
resultado efetivo das conversas realizadas com os Secretários do E ;tado da Bahia.
Tem ciência do quanto foi difícil aos colegas anteriores enquan to gestores da
Administração. Salientou que possui o interesse em implantar um Orçamento
participativo na Instituição, a exemplo da Defensoria do Rio de Janeiro Consignou que
continuará saindo do gabinete e, inclusive, realizou um encontro com o GAPDICA na
semana anterior. Aduziu que em relação ao G.T.I, espera que a discL ~~ inic"al seja
realizada pela então formação do Conselho s;s:.. perior. consignou)j?T- emana da~
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529 Defensoria haverá, no dia 21 de maio de 2015, uma sessão especial na Assembleia
530 Legislativa do Estado da Bahia. À vista da criação das comarcas distritais e varas de
531 violência doméstica é provável a realização de sessão extraordinária Ilara realizar uma
532 readequação. Participou aos membros que haverá sessão extraordin íria no dia 30 de
533 abril de 2015, conforme a Resolução nO003/2015. Esclareceu qUI~ a sessão será
534 realizada às 09h:00, na Sala de Sessões do Conselho Superior. \Ia ocasião será
535 realizada sabatina oral aos candidatos à Ouvidor Geral - biênio 2015/2017. Nada mais
536 havendo, o Pre . ente do C PE e cerrou a presente sessão e agraceceu a presença
537 de todos. E eu, \ Â Diogo de Castro Costa, Secretcrio Executivo doe38 CSDPE, lavrei a pre ente ata, que depois de lida e achada conforme, será
539 devidamente assinada p r todos.lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllJ '1111111111111111111111111

~
C~[ ~..Q-;;

Clérls on vàtdaCnt~êdo
efensor Público Geral

Presidente do Conselho Superior da Defensora Pública '3eral

~C:~cX( --:_~
Carla Guenem da For seca Magalhães

conselhei~ ~E gedora Geral

\ '\J,J ~ '{y
Maria Auxiliadora 'têInaBispo Teixeira

Conselh ira Titular

Mônica de Paula Olivei, a Pires de Aragão
ConseJheiraTitularF/ .'

r; ./
./ <- ;'/. <','''-. - . ./

ÍI '- " ~

Robson Freitas de \/loura Júnior
Con~elheiro Titular

Ariana de Sousa Silva Wanderley
Presidente da ADEP/B\)

\
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